
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A
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APELAÇÃO  CÍVEL. RECURSO  INTERPOSTO
MEDIANTE  FOTOCÓPIA.  INTIMAÇÃO  DO
CAUSÍDICO  PARA  SANAR  IRREGULARIDADE.
INOCORRÊNCIA.  NÃO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO.

-  A  parte  que  interpôs  Recurso  através  de  cópia
xerográfica,  deverá  apresentar  em  Juízo  a  petição
original,  dentro  do  prazo  legal,  sob  pena  de  não  ser
conhecido, por irregularidade formal.

-   Deixando  escoar  o  prazo  legal,  sem  sanar  a
irregularidade apontada, impõe-se o não conhecimento
do Recurso, com esteio no art. 932, III, CPC.
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Vistos, etc.

Cuida-se  de  APELAÇÃO  CÍVEL  (fls.  1.036/1.140),
interposta pela Federal de Seguros S/A contra a sentença de fls. 701/705, que
julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos  da  inicial  da  AÇÃO
ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA
proposta por Antônio Rodrigues Diniz e outros.

Aportando os autos neste Gabinete, constatou-se que a
súplica  foi  interposta  mediante  cópia  reprográfica,  razão  pela  qual,  em
conformidade com a cota ministerial de fls. 1.391/1.392, foi concedido prazo
de  5  (cinco)  dias  para  o  causídico  subscritor  da  peça  corrigir  a
irregularidade, nos termos do parágrafo único do art. 932 do CPC/2015.

Apesar de devidamente intimado para tal desiderato, fl.
1.395, o patrono da recorrente requereu apenas a juntada de procuração e
substabelecimento  originais,  deixando  de  corrigir  a  irregularidade
apontada.

Cota  Ministerial  sem  manifestação  meritória  (fls.
1.403/1.404).

É o Relatório.

D E C I D O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora.

Examinando  os  requisitos  de  admissibilidade  do
presente apelo, observo que há um óbice insuperável ao seu conhecimento,
porquanto retrata irresignação manifestamente inadmissível, comportando
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a  análise  monocrática,  na  forma permissiva  do  artigo  932,  inciso  III,  do
Código de Processo Civil de 2015.

Vejamos,  então,  o que prescreve o dispositivo extraído
do CPC/2015:

“Art. 932. Incumbe ao relator:

(...)

 III -  não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que

não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão

recorrida;” (Destaquei)

Pois bem. 

Consoante relatado, verifica-se que a súplica apelatória
apresentada pela demandada é uma fotocópia e que, devidamente intimada
para sanar a irregularidade, apresentando os originais do recurso, aquela
quedou-se inerte.

Ocorre que, conforme assenta a jurisprudência pacífica
do Superior Tribunal de Justiça, o ajuizamento por cópia reprográfica não
tem previsão legal, sendo manifestamente inadmissível, por irregularidade
formal, porquanto, nessas hipóteses, a assinatura do advogado não pode ser
considerada  autêntica  e  original,  salvo  se  lançada  diretamente  na  cópia
apresentada ao juízo, o que não foi o caso dos autos.

Nesse sentido, é a jurisprudência da mencionada Corte
Superior, in verbis:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APRESENTAÇÃO

DA  PETIÇÃO  POR  MEIO  DE  CÓPIA  REPROGRÁFICA.

POSSIBILIDADE,  DESDE  QUE  NELA  SE  APONHA

ASSINATURA ORIGINAL DO SUBSCRITOR. INOCORRÊNCIA,
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NO CASO CONCRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO. A orientação predominante no STJ é no sentido

da  admissão  de  petições  recursais  apresentadas  em  cópia

reprográfica, desde que dela se faça constar assinatura original

do  subscritor.”  (REsp  519.302,  Rel.:  Ministra  JANE  SILVA

(Desembargadora convocada do TJ/MG),  em 21.05.08,  publicada

no DJe de 06/06/2008).

“PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO.  PETIÇÃO  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO

INTERPOSTA  MEDIANTE  CÓPIA.  AGRAVO  NÃO

CONHECIDO. - É inexistente recurso apresentado por meio de

cópia não autenticada ou sem a assinatura original do advogado

da parte. - Agravo não provido.” (AgRg no Ag 1352081/SP, Rel.

Ministra  NANCY ANDRIGHI,  TERCEIRA TURMA,  julgado em

16/12/2010, DJe 02/02/2011).

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE

ASSINATURA ORIGINAL.  NÃO CONHECIMENTO.  1.  Não se

conhece  de  recurso  em  que  é  apresentada  somente  cópia

reprográfica  sem  autenticação  ou  assinatura  original  do

advogado. 2.  Agravo  regimental  não  conhecido.”  (AgRg no  Ag

1338608/PR,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,

QUARTA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe 23/05/2011).

In  casu,  como se  percebe,  as  razões  apresentadas  pela
recorrente  (fls. 1.036/1.140) não contam com rubrica original do causídico,
constando  a  referida  assinatura  fotocopiada,  ou  mesmo  digitalizada,
restando imprestável ao fim a que se destina. 

Logo,  os  recursos  somente  podem  ser  interpostos  em
conformidade  com  as  formas  previstas  em  lei,  não  se  admitindo,  nesse
aspecto, o uso de meio escolhido ao alvedrio exclusivo da parte recorrente
ou que não goze de expressa autorização legal. 
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Com essas considerações, com fulcro no art. 932, inc. III,
do CPC de 2015, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO, ante a sua manifesta
inadmissibilidade.

Publique-se.

Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 14 de fevereiro de
2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                           Relatora
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